
 

   

 

ERRATA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO COM A EMPRESA LOGIN TELECOM, 

REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DE UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO DO ‘’MORRO 

AGUDO’’. 

                

ALDAIR BIASIOLO, Prefeito Municipal de Tangará, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições privativas, conferidas pelo Art. 74, inciso VII, da Lei Orgânica do 

Município, RETIFICA o contrato administrativo nº 028/2022, referente ao processo nº 

212/2021 credenciamento nº 006/2021, nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES 

4.1 – O valor cobrado será o de 02 (dois) UFRM – Unidades Fiscais de Referência 

Municipal, ficando em R$ 215,54 (duzentos e quinze reais e cinquenta e quatro 

centavos) 

Leia-se: CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES 

4.1 – O valor cobrado será o de 03 (três) UFRM – Unidades Fiscais de Referência 

Municipal, ficando em R$ 323,31 (trezentos e vinte e três reais e trinta e um centavos) 

 

 

 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE TANGARÁ - SC, 03 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

ALDAIR BIASIOLO 

 PREFEITO MUNICIPAL 
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